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INDICAÇÃO N.º 21/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder Executivo local,  indicando,  ao mesmo, que providencie junto ao setor

responsável  a  manutenção,  pintura  e  sinalização  (placas)  dos  quebra-molas

existentes  em  nossa  cidade,  uma  vez  que  estes  já  se  encontram  bastantes

danificados.  

JUSTIFICATIVA

A  falta  de  manutenção  e  a  sinalização  adequada  dos  quebra-molas

existentes  em  nossa  cidade  vem  gerando  muitas  reclamações  por  parte  dos

moradores  sendo  que  ora  os  quebra-molas  não  são  vistos  devido  a  falta  de

sinalização, ora perderam a função pelo desgaste e ação do tempo.

 

Plenário Jurceu Sakuma, 13 de março de 2023.

Lucas Manoel Prudencio de Brito

Vereador
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